
 
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 

Alto Alegre do Maranhão/MA 
E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com 

Rua São Lucas – Bairro Santo Antonio, S/N 
CNPJ – 02.232.044/0001-72 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão – MA, realizará Dispensa de Licitação, em 

razão do valor, para Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia de manutenção predial da 

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com critério de julgamento de menor preço global, na 

hipótese do art. 75, Inciso I, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 14.133/2021 

e Lei Complementar nº 123/2006, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto. 

 

Licitação Exclusiva 
ME/EPP 

Reserva Cota 
ME/EPP 

Critério de Julgamento 
Exigência de garantia 

de participação 

Não Não Menor Preços Não 

 

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações são 

descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso, 

estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal 

da transparência, acessado pelo link: https://cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/. 

 

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico 

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com, entre os dias 25 de Novembro de 2025 a 27 de Novembro de 2025, 

ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no 

endereço Rua São Lucas – Bairro Santo Antônio – Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo 

período, no horário das 8h às 14h. 

 

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico 

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara 

municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas – Bairro Santo Antônio – Alto Alegre do 

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso. 

 

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação realizada 

pela administração via correspondência eletrônica. 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência e seus anexos. 

ANEXO II –– Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 24 de Novembro de 2025. 

 

Juliana dos Santos Vieira 

Presidente da Câmara Municipal 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

 
1 - OBJETO:  

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente procedimento 
é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
engenharia de manutenção predial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - Ma, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

  

2 –    DAS CONDIÇÕES, DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA PROPOSTA. 
 
2.1 – Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as exigências, especificações 
e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitação simplificado e seus Anexos.  
 
2.2 – O prestador de serviços interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de 
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.  
 
2.3 – O prestador de serviços interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica ou de 
forma presencial no endereço Rua São Lucas – Bairro Santo Antônio – Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 
65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços, com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso. 
 
2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será: 
camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com  

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas – Bairro Santo Antônio – Alto 
Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.  

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os avisos e 
comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo hábil, de mensagens enviadas 
pela Câmara Municipal. 
 
2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo de 
entrega vinculam a Contratada. 
  
2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 
  
2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.133/2021: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

2.9. Não poderão participar desta dispensa de licitação os prestadores de serviços: 

2.9.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.9.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.9.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.9.4. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao prestador de serviços que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do prestador de serviços; 

2.9.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.9.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9.7.  O prestador de serviços NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação, sob pena de desclassificação. 

 
2.9.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
3 – DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 121.403,39 (Cento e vinte e um mil 
quatrocentos e três reais e trinta e nove centavos). 

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
  
3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
  
3.5.  Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta mais 
vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a publicação do presente 
aviso de dispensa.  
 
3.5.1.  No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo procedimento de 
contratação poderá: 
a - Republicar o procedimento; 
b - Fixar prazo para que os prestadores de serviços interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou 
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 
d. O disposto nas alíneas “a” e “c” do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar 
deserto. 
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
 
3.6.  Será desclassificada a proposta que:  
 
3.6.1.  Contiver vícios insanáveis; 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.6.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
  
3.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
 
3.6.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
3.6.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável.  
 
3.7.  Quando o prestador de serviços não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para 
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:  
 
3.7.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio prestador 
de serviços, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
3.8.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
  
3.9.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo prestador de serviços, desde que não haja majoração do preço. 
  
3.9.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas.  
 
3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
4 - CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do prestador de serviços detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 02 e subitens seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603245-ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
  

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa/prestador de serviços a; 
 

https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603245-ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 

Alto Alegre do Maranhão/MA 
E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com 

Rua São Lucas – Bairro Santo Antonio, S/N 
CNPJ – 02.232.044/0001-72 

 

 

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do prestador de serviços a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

   
4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
4.4. O prestador de serviços será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
4.5. Constatada a existência de sanção, o prestador de serviços será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

4.6. Será inabilitado o prestador de serviços que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
  
4.6.1. Na hipótese de o prestador de serviços não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,  
 
4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação.  
 
4.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.7.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo I deste aviso. 

 

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos, 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso. 

 

4.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos, 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso. 

4.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes requisitos, 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso. 

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por meio da 
rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online. 
  
4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o prestador de serviços será habilitado. 
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5.  CONTRATAÇÃO  
5.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente.  
 
5.2.  A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 105 da Lei nº 
14.133/21.  
  
5.3.  O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta. 
 
5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 
  
5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que:  
 
5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  
 
5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
 
5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo prestador de serviços 
durante a vigência do contrato. 
 
6. Das Infrações e Sanções Administrativas 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV) Multa: 

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

6.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

 

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
8.1. A execução do serviço será de acordo com o estabelecido no Termo de Referência Anexo I do aviso. 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores de serviços, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

8.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 24 de Novembro de 2025. 
 
 

Juliana dos Santos Vieira 
Presidente da Câmara Municipal  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20251114/2025 

 

1. OBJETIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1. O Termo de Referência tem por objetivo definir a natureza, a abrangência, as responsabilidades 
e as atribuições para a obra de engenharia comum, conforme orientações e informações nos 
documentos pertinentes anexos ao edital, contemplando a execução de manutenção na Câmara 
Municipal de Alto Alegre do Maranhão, contemplando fornecimento de mão de obra especializada, 
materiais, ensaios, laudos e outros serviços afins e correlatos. 
 
1.2. Esse documento visa também proporcionar diretrizes para a habilitação e a escolha da empresa 
para a execução da obra de manutenção predial. 
 
1.3. Vale ressaltar que na execução da obra deverão ser observadas, de modo geral, as especificações 
e as Normas Técnicas vigentes a ABNT e aquelas complementares e particulares, dos respectivos 
serviços e outras pertinentes desses, constantes das instruções, recomendações e determinações da 
fiscalização dessa Câmara Municipal e dos órgãos competentes e de controle. 
 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Contratação de obra de engenharia comum, para a execução de manutenção predial na Câmara 
Municipal, conforme condições especificadas no Memorial Descritivo, demais elementos de 
engenharia e condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Qtd 
Und. de 
medida 

Descrição do Objeto Valor total (R$) 

 
1 

 
1 

 
serviço 

OBRA DE ENGENHARIA COMUM PARA A EXECUÇÃO 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

R$ 121.403,39 

VALOR GLOBAL  R$ 121.403,39 

 
2.2. Observação: Em anexo encontra-se a planilha orçamentária contendo a especificação e 
discriminação dos serviços que serão executados. 
 
2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do 
art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2.4. A obra de engenharia, objeto desta contratação, caracteriza-se como comum, conforme 
justificativa constante DFD. 
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 2.5. Característica da continuidade da obra: execução de obra não-contínuo, pois se trata da execução 
de obra específica em um período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas na 
Lei 14.133/2021. 
 
2.6. A conclusão da obra é por escopo predefinido no cronograma físico financeiro, no qual o prazo 
de vigência se encerra somente com a conclusão da obra, conforme justificativa constante no DFD. 
 
2.7. O prazo de execução da obra é de até 30 (trinta) dias, contados da data da ordem de serviço 
emitida pela CONTRATANTE. 
 
2.8. O prazo de vigência da contratação é de até 30 (trinta) dias contados do/a assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
2.9. Na forma do art. 111, da Lei 14.133/2021, a obra é considerada como de “conclusão de escopo 
predefinido”, razão pela qual o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato. 
 
2.10. A Câmara Municipal, poderá, quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
 
2.11. Constituir em mora o contratado, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
Optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
 
2.12. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2.13. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
2.13.1. A Contratante realizará análise minuciosa de todos os serviços executados, por meio da 
fiscalização técnica competente, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais que se 
fizerem necessários. 
2.13.2. Quando a obra contratada for concluída, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita 
informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos serviços executados, consoante critérios e especificações previstas no Caderno de 
Encargos, ou documento equivalente, para fins de recebimento provisório. 
Devendo a licitante adotar a planilha em anexo para a formular a apresentação das propostas, 
contendo planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, planilha detalhada do BDI. 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico deste Termo de Referência. 
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4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
4.1. A descrição da solução para a contratação de empresa de Engenharia e/ou Arquitetura visando a 
execução do futuro escopo contratual em atendimento às normas vigentes e orientações 
jurisprudenciais, compatibilização de projetos e obras de Engenharia, necessários para a manutenção 
predial da Câmara Municipal, encontra-se pormenorizada em tópico específico do deste Termo de 
Referência, e memorial descritivo do projeto. 
 
 4.2. Execução da Obra e Critérios de Aceitabilidade  
4.2.1. A execução das obras deverá ser levada a cabo em tantas frentes de serviços quantas forem 
necessárias a fim de que o empreendimento seja concluído no prazo programado; 
4.2.2. A sistemática a ser empregada no preparo das áreas das obras deverá seguir fielmente ao 
Projeto Básico, devidamente aceito pela Câmara Municipal; 
4.2.3. Para evitar a perda de serviços e seu posterior retrabalho, em função da não 
conclusão/proteção de etapas prontas, a Contratada deverá elaborar plano de ataque tecnicamente 
viável e coerente frente às etapas previstas e histórico climático da região, que limite a defasagem 
executiva entre as etapas numa mesma frente de serviço, em moldes aceitáveis para este tipo de 
empreendimento. Este plano de ataque, previamente aceito pela Câmara Municipal, deverá ser 
seguido até o final do contrato. Quaisquer ajustes deverão ser comunicados em tempo  hábil, e 
somente serão efetuados após aceitação pelo Órgão; 
4.2.4. Este plano deverá considerar a manutenção do fluxo local de veículos e pedestres, com total 
segurança, bem como a mitigação dos transtornos às atividades econômicas instaladas na região; 
Durante a execução da obra, a Contratada deve levar em consideração os seguintes aspectos: 
qualidade dos serviços, inclusive obediência ao Projeto e aos dispositivos contratuais; cumprimento 
de prazos, metas contratuais e cronograma físico-financeiro; proteção ao meio ambiente; solução de 
problemas construtivos surgidos, com anuência da Câmara Municipal; execução de ensaios 
tecnológicos e de controle; 
4.2.5. Cumpre observar que compõe o Critério de Aceitabilidade geral, para a obra como um todo e 
abarcando todas as famílias de serviços, os seguintes itens: 
deverão ser apresentadas a ART do responsável pela execução da obra, com referência à Empresa 
responsável pelo Projeto “Empresa contratada”. Para tanto, todos os envolvidos e a ART estará 
devidamente registrados no CREA; execução de ensaios/controles tecnológicos e controle, quando 
aplicável. 
4.2.6. Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas, manuais ou instruções de 
serviços, incluindo as ambientais, sendo de responsabilidade da Contratada a verificação e aplicação 
das especificações técnicas vigentes no período de execução do objeto contratual; 
4.2.7. Toda e qualquer solução de engenharia apresentada e aplicada pela Contratada deve atender 
ou superar as prerrogativas estabelecidas no Termo de Referência, nos quesitos de qualidade, 
eficiência, durabilidade e segurança, atendendo solidariamente às normas e instruções aplicáveis; 
4.2.8. Não serão aceitas soluções cujas normas estejam em processo de descontinuidade; 
4.2.9. A ausência de especificação/citação de norma no presente texto, não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade em executar o objeto de acordo com as normas e leis vigentes. Caberá a ela 
verificar as normas/leis aplicáveis. 
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 4.3. Diretrizes e Considerações ao Plano de Ataque do Empreendimento 
 
4.3.1. O prazo limite para a conclusão total do empreendimento será o constante no cronograma 
físico-financeiro, a serem contados da Ordem de Início da obra; 
4.3.2. Durante as obras deverão ser adotadas sinalização e controle do tráfego de pessoas nas áreas 
que possuam qualquer tipo de intervenção; 
4.3.3. É obrigação da Contratada a utilização da Sinalização Temporária até o recebimento definitivo 
das obras, a qual deve ser sempre mantida em bom estado; 
4.3.4. Durante a execução da obra, a Contratada deve levar em consideração os seguintes aspectos: 
 
4.3.5. qualidade dos serviços, inclusive obediência ao Projeto de Engenharia e aos dispositivos 
contratuais; 
4.3.6. cumprimento de prazos, metas contratuais e cronograma físico-financeiro; 
proteção ao meio ambiente; 
4.3.6. solução de problemas construtivos surgidos; 
4.3.7. execução de ensaios tecnológicos e do controle. 
 
4.3.8. Deverão ser considerados os requisitos concernentes ao projeto de engenharia, aos materiais, 
equipamentos, controle de qualidade, condições de conformidade e não-conformidade, entre outros 
critérios, satisfazendo aos requisitos impostos pelas normas vigentes. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Sustentabilidade: Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as 
contratações de obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do meio ambiente, 
ao desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A adoção desses critérios contribui para 
a construção de um futuro mais sustentável e consciente, além de trazer benefícios para a sociedade 
como um todo. Além dos critérios de sustentabilidade, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 
5.1.1 Em primeiro lugar, é preciso que os materiais especificados nos projetos sejam de alta qualidade 
e resistentes, a fim de suportar o fluxo de pessoas e a carga de ocupação; 
5.1.2. A seleção de materiais sustentáveis e a adoção de práticas que reduzam o impacto ambiental 
da produção e transporte desses materiais que serão aplicados na construção são importantes 
critérios de sustentabilidade; 
5.1.3. Dispor de equipamentos modernos e adequados para a execução do serviço, bem como uma 
equipe altamente capacitada e experiente. A adoção de práticas que reduzam a necessidade de 
manutenção é importante para minimizar o consumo de recursos naturais e reduzir o impacto 
ambiental do projeto. 
5.1.4. A seleção de materiais sustentáveis, a adoção de práticas que reduzam o impacto ambiental da 
produção e transporte desses materiais e a gestão adequada dos resíduos gerados durante a execução 
do objeto, incluindo o descarte de materiais e a destinação de resíduos perigosos, são importantes 
critérios de sustentabilidade. 
5.1.5. Gestão de Resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos resíduos gerados 
durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, destinação adequada e possíveis 



 
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 

Alto Alegre do Maranhão/MA 
E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com 

Rua São Lucas – Bairro Santo Antonio, S/N 
CNPJ – 02.232.044/0001-72 

 

 

práticas de reciclagem. A preocupação com a minimização dos resíduos e o descarte responsável 
contribui para a preservação do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade. 
5.1.6. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da água é crucial. Isso 
pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, a utilização de 
equipamentos e dispositivos economizadores de água e a conscientização dos trabalhadores sobre a 
importância da economia desse recurso natural. 
5.1.7. Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a acessibilidade e a inclusão 
social, garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, independentemente de suas capturas 
físicas ou cognitivas. Isso envolve a implementação de rampas, corrimãos, sinalização adequada, pisos 
táteis e outros elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão de todos os cidadãos. 
5.1.8. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das obras implica 
respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar as condições de trabalho, cumprir as normas 
trabalhistas e garantir a segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, pode-se estimular a 
contratação de mão de obra local, o fomento a micro e pequenas empresas e o desenvolvimento de 
programas de capacitação e inclusão social. 
5.1.9. Impacto na comunidade: Considerar o impacto da obra na comunidade local é crucial. É 
importante realizar um diagnóstico dos impactos socioambientais e adotar medidas para minimizá-
los, além de promover o diálogo com a população atendida, buscando atender às suas necessidades 
e expectativas. 
5.1.10. Por fim, é importante que a obra siga todas as normas e regulamentações ambientais e de 
segurança do trabalho, garantindo a proteção do meio ambiente e a integridade física dos 
trabalhadores envolvidos. 
 
5.1.11. Laudos: Para fins de fase de execução de contrato, em se tratando de normas técnicas, a 
fiscalização poderá requerer, da CONTRATADA, laudos com o intuito de constatar e averiguar a 
qualidade de materiais existentes no local. Os interessados deverão colocar à disposição da Câmara 
Municipal todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os relatórios 
impressos em língua portuguesa, quando for o caso. 
 
5.1.12. Subcontratação: A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar 
todo a obra objeto do contrato. Ela apenas poderá subcontratar parcela da obra que, por sua 
especialização, requeiram o emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados, 
devendo ser previamente autorizada pela Fiscalização. 
 
5.1.13 É vedada a subcontratação das parcelas principais do objeto licitado. Consideram-se como 
parcelas principais os conjuntos de itens para os quais foi exigida, como requisito de habilitação 
técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem a execução de serviço com 
características semelhantes. 
5.1.14. O total da possível subcontratação não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total do contrato. 
5.1.15. Se autorizada a realizar a subcontratação de parte da obra, a CONTRATADA realizará a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderáperante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
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5.1.16. A CONTRATADA deve apresentar documentação do subcontratado que comprove sua 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra 
ou serviço subcontratado. 
5.1.17. A parcela da obra subcontratada, caso não satisfaçam as especificações, serão impugnados 
pela FISCALIZACAO, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução direta ou por 
empresa devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade. 
5.1.18. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a administração 
pública quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
5.1.19. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o 
cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas. 
5.1.20. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.1.21. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 
 
6. Garantia da Proposta 
 
6.1. Não será exigida garantia de proposta. 
 
6.2. Vistoria 
 
6.2.1. A avaliação prévia do local de execução do serviço é facultativa, de modo as licitantes obterem, 
para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à 
elaboração da proposta, podendo ser substituída por declaração de pleno conhecimento, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 12:00h. 
 
6.2.2. Caso a licitante opte pela realização da vistoria deverá agendá-la previamente através do 
seguinte endereço e/ou telefone: 
 
6.2.3. Endereço: Rua São Lucas – Centro – Alto Alegre do Maranhão – CEP.: 65.413-000; 
Horário: de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h. 
 
6.4. Será designado um servidor(es) para acompanhar na vistoria. 
 
6.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
 
6.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
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6.7. A visita deverá ocorrer até 03 (três) dias antes da data prevista para a realização da abertura da 
sessão ou então a empresa deverá apresentar uma declaração que ela possui pleno conhecimento do 
objeto e seu local de execução. 
 
6.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da execução da obra, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
6.9. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1. Condições de Entrega/Execução: 
 
8. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
8.1. Início da execução do objeto: 3 dias da emissão da ordem de serviço; 
8.2. Prazo para a execução dos serviços: conforme cronograma físico-financeiro anexo; 
8.3. Caso não seja possível a entrega na data estipulada no cronograma, a empresa deverá comunicar 
ao fiscal de contrato designado as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior, 
8.4. Para a perfeita execução da obra, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário e, 
8.5. A execução da obra deverá observar os projetos básicos, memorial descritivo e demais elementos 
de engenharia (arquivos anexos). 
 
9. Local da prestação da obra: As obras serão executadas para os seguintes logradouros: 
 
9.1. Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão – Localizada na Rua São Lucas – Centro; 
 
10. Especificação da garantia da obra: O prazo de garantia contratual da obra é aquele estabelecido 
no Código Civil, no Código de Obras e/ou demais códigos/normativas aplicáveis. 
 
 11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRANTES 
 
 11.1. CONTRATADA: 
 
11.1.1. Inscrever o serviço de engenharia no CNO no prazo de até 10 (dez) dias contados do início das 
atividades de construção/obra, se aplicável ao objeto; 
11.1.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 



 
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 

Alto Alegre do Maranhão/MA 
E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com 

Rua São Lucas – Bairro Santo Antonio, S/N 
CNPJ – 02.232.044/0001-72 

 

 

11.1.3. Executar a obra em conformidade com as normas técnicas pertinentes e de acordo com a 
legislação municipal vigente e conforme o Plano de Trabalho/Projeto Básico, Proposta Comercial, 
informações do Edital e seus anexos, informações presentes nesse TR e toda documentação constante 
no Processo que lhe deu origem; 
11.1.4. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRANTE, inerentes ao objeto deste termo 
de referência; 
11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, 
sempre que considerar a medida necessária; 
11.1.7. Comunicar aos fiscais qualquer irregularidade detectada e submeter previamente, por 
escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
11.1.8. Acatar as determinações do fiscal do contrato; 
11.1.9. Recolher taxas referentes à ART (CREA) ou do conselho pertinente; 
11.1.10. Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos impostos, taxas e/ou 
qualquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal bem como todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução da obra, e, ainda, 
quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive em relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato; 
11.1.11. Arcar com todas as despesas decorrentes da execução da execução da obra, inclusive com 
recursos logísticos, transporte, material, EPI, alimentação e hospedagem de seu pessoal, se aplicável; 
11.1.12. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e 
tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da presente Contratação ou 
restringir a execução da obra; 
11.1.13. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter 
acesso, durante a execução do Contrato; 
11.1.14. Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições estabelecidas 
entre as partes; 
11.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código Civil, Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e outras normativas vigente, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.16. Comunicar a conclusão da obra de cada solicitação, observando os prazos estabelecidos e 
ao término da obra a CONTRATADA deverá comunicar ao fiscal para recebimento da obra de 
reforma contratados; 
11.1.17. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
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11.1.18. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.1.19. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal, para o recebimento provisório da obra 
contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo da Câmara Municipal de Alto Alegre do 
Maranhão; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações deste 
contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
11.1.20. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da execução da obra, os seguintes documentos: 
11.2. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
11.3. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 
11.4. Certidão de Regularidade do FGTS–CRF; e 
11.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas–CNDT; 
11.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
11.8. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, executados, registro de ocorrências 
e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto; 
11.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.10. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações e; 
11.1. Observar, na execução da obra, das normas e critérios de sustentabilidade, o emprego apurado 
dos recursos públicos, conservação e gestão responsável de recursos naturais, uso de agregados 
reciclados, sempre que existir a oferta, remoção apropriada dos resíduos conforme normas de 
Controle de Transporte de Resíduos e observância das normas de qualidade e certificação nacionais e 
públicas como INMETRO e ABNT. 
 
12. CONTRATANTE: 
 
12.1. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 
deste Contrato; 
12.2. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 
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12.3. Indicar e garantir a participação de representante da Câmara Municipal nas reuniões com a 
CONTRATADA; 
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, através do engenheiro responsável 
técnico, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado; 
12.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos; 
12.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de todas as advertências, penalidades, multas e 
sustentação de pagamentos, todas as vezes que forem comprovadas pela área responsável, quaisquer 
inobservâncias às condições da presente Contratação, bem como em caso de eventual suspensão ou 
rescisão contratual; 
12.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas, fixando-lhe prazos para correção de irregularidades encontradas; 
12.8. Comunicar à CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer profissional indesejado; 
Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as condições estabelecidas as 
condições previstas em cláusula contratual; 
12.9. Cientificar o Controle Interno para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
12.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 
12.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias nos documentos de fiscalização. 
 
13.3. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução da 
obra, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
 
13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
 
13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 
 
13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
de- mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
 
13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
 
13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 
13.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
13.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
13.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
 
13.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
 
13.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
13.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
 
13.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
13.22. Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n° 14133/2021 designam-se os servidores abaixo 
elencados para fiscalização e acompanhamento acerca da execução contratual: Wanderson da Cunha 
Nova 
 
13.23. Procedimentos de transição e finalização do contrato: Os procedimentos de transição e 
finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas: 
 
13.24. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização, após a finalização da 
execução da obra, da seguinte forma: 
13.25. A contratante realizará inspeção minuciosa de toda obra executada, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade 
de verificar a adequação da obra e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários. 
13.26. No prazo de até 15 (quinze) dias a partir do recebimento provisório da obra, equipe de 
fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza a finalização do objeto. 
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14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
14.1. Avaliação da Execução 
 
14.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
 
14.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
14.4. não produzir os resultados acordados; 
14.5. deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
14.6. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 
14.7. O documento hábil para comprovação, registro e atualização de todos os fatos e assuntos 
referentes à execução da reforma será o Diário de Obras. Tanto a contratada quanto a fiscalização 
deverão proceder as anotações, objetivando a comprovação real do andamento da obra, devendo ser 
conferido diariamente por profissionais credenciados por ambas as partes. 
 
 15. Do recebimento 
 
15.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia da obra executada no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
15.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
 
15.3. A obra será recebida provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, I, a, da Lei nº 14.133). 
 
15.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
15.5. a execução da obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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15.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
 
15.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
15.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
15.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
15.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão  de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
15.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
15.12. A Câmara Municipal define que o prazo de recebimento máximo é de 3 dias úteis devido a 
complexidade do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos contábeis de 
liquidação. Sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no 
gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão 
ser previstas medidas para superar tais contingências. 
 
15.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
15.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
15.15. Os itens componentes do objeto, como documentos e medições, deverão ser entregues das 
8h às 12h ou das 14:00h às 17h00h, em dias úteis, no seguinte endereço: Rua São Lucas – Centro – 
Alto Alegre do Maranhão - MA. 
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16. Liquidação  
 
16.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para fins de liquidação. 
 
16.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
g) o número da Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE; 
h) descrição do objeto/serviço; 
i) o número do Boletim de Medição a que se refere. 
 
17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
 
18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
19. A Câmara Municipal deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
 
20. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
24. Prazo e Forma de pagamento 
 
25. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) de dezembro de 2025, revestida do aceite da 
autoridade competente e responsável pela Câmara Municipal, por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado. 
 
26. A efetivação dos pagamentos, referentes a cada medição, fica condicionada à comprovação pela 
contratada, por meio de apresentação de certidões negativas de débito, de que se encontra em 
situação regular com o Fundo de Garantia, Previdência Social, Trabalhista, Fazenda Estadual e fazenda 
Municipal, nos termos da legislação vigente. 
 
27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
 30. Reajuste contratual/ Correção monetária 
 
31. Caso o prazo da execução da obra/serviço exceda os 30 (trinta) dias previstos, os preços 
contratuais poderão ser reajustados de acordo com oÍndice Nacional de Construção Civil e Obras 
Públicas, tomando- se por base a data base do orçamento estimado, pela variação dos índices 
constantes da revista “conjuntura econômica”, editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
 32. Somente poderá acontecer depois de doze meses contados da data da assinatura do contrato, 
nos termos do art. 25 § 7º da NLL. 
 
33. Independentemente do prazo de duração do contrato, e com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, a atualização 
monetária a fica condicionada a apresentação de planilha orçamentária atualizada. 
 
34. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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35. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
36. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
37. Critérios de aceitabilidade de preços 
 
38. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o menor VALOR GLOBAL estimado para a contratação. 
 
39. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Câmara Municipal, por 
meio físico ou eletrônico, planilha que contenha o preço, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Câmara Municipal, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 40. Forma de prestação dos serviços 
 
41. A prestação do serviço deste objeto será integral. 
 
42. Exigências de habilitação 
 
42.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de 
habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas 
abaixo. 
42.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral 
expedido pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Alto Alegre do 
Maranhão/MA”, em substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, 
bem como os documentos técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado 
aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos 
cadastros. 
42.3. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Alto Alegre do 
Maranhão/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma 
disposta dos itens 42.14 a 42.17.9  do edital. 
42.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de 
Fornecedores de Alto Alegre do Maranhão e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
42.5. A habilitação do licitante deverá ser protocolada na Câmara Municipal de Alto Alegre do 
Maranhão ou enviada via e-mail no endereço: camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com. 
42.6. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
42.7. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores de Alto Alegre do Maranhão ou documentos de habilitação complementares 
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necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio 
do email: camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com, no prazo de 03 (três) dias úteis.  
42.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
42.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
42.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
42.11. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 
42.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

42.12.1. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da 
filial, salvo disposição do edital em contrário. 

42.13. Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 
42.14. Habilitação Jurídica 

 
42.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 
42.14.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

42.14.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, 
acompanhado, conforme o caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em 
exercício. 

42.14.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

42.14.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

42.14.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

42.14.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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42.14.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

42.14.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração. 

42.14.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na execução do contrato. 

42.14.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

42.14.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades 
que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios 
heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

42.14.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 
habilitação, salvo aprovação pela Administração. 

42.14.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 
denominação própria, diferente de seus integrantes. 

42.14.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, 
isoladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 
do edital, conforme o caso. 
 

42.15. Regularidade Fiscal e Trabalhista  
 

42.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
42.15.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

42.15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

42.15.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

42.15.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
42.15.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa. 

 
42.15.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

 
42.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
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42.15.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 
42.15.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na 
Dívida Ativa. 

42.15.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
42.15.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas – 
CNDT. 

42.15.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 
11.6.2 do edital. 

42.15.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 
relacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 
 

42.16. Qualificação Econômico-Financeira 
 

42.16.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro do prazo de validade de 60 dias. 

42.16.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do artigo 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

42.16.3. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser admitida nesta 
licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a aprovação do plano 
de recuperação judicial. 

42.16.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 
sendo vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

42.16.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 
Abertura, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do Resultado do 
Exercício – DRE. 

42.16.4.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

42.16.4.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que atendam as seguintes exigências: 

42.16.4.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do Diário 
Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do 
Resultado do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 

42.16.4.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício – DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro 
órgão equivalente. 

42.16.4.3.3. Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital – ECD 
(Decreto nº 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e Encerramento, 
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Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, e Recibo de entrega 
da ECD, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED. 

42.16.4.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas 
que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último 
exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), 
até o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos 
documentos do exercício anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho 
somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão 
ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta data 
somente do último exercício. 

42.16.5. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os 
índices mencionados nas seguintes fórmulas: 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =       Ativo Circulante 
             Passivo Circulante 
 
SG =                          Ativo Total 
           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
Onde: LG = Liquidez Geral 
LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 
 

42.16.5.1. O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) 
apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o 
cálculo exigido neste edital. 

42.16.6. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 
acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.  

42.16.7. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 
(um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do 
valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em 
edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

42.16.7.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, 
deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por 
cento) do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo 
estabelecido em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício 
social encerrado. 
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42.16.7.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 
exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por 
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

42.16.7.3. O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  
 

42.17. Qualificação Técnica 
 

42.17.1. Certidão de registro ou inscrição de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo 
de validade. 

42.17.2. Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de 
características semelhantes, considerando-se as parcelas de maior relevância e 
quantitativos mínimos a seguir definidos, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

 
42.17.3. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico operacional do 

licitante, na forma do artigo 67, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, são, 
cumulativamente: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PESO 

10.1 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 1.348,12 22,33 % 

 
 

42.17.4. Caso a comprovação técnica operacional seja feita através de atestado do responsável 
técnico, o licitante deve demonstrar que executou/prestou o serviço/obra, caso contrário 
somente comprova a capacidade técnica profissional. 

42.17.5. O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços 
discriminados. 

42.17.6. Comprovante de que possui em seu quadro técnico profissional(is) de nível superior com 
formação em Engenharia Civil, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, e/ou em Arquitetura, devidamente registrado no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU do estado da sede da licitante, válida na data 
da apresentação da proposta e que o responsável técnico indicado seja detentor de no 
mínimo 01 (um) atestado de responsabilidade técnica por execução de obra/serviço de 
características semelhantes, considerando-se as parcelas de maior relevância a seguir 
definidas. 
 

42.17.7. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-profissional do 
licitante, na formado artigo 67, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, são, 
cumulativamente: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
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10.1 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 

 
42.17.7.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 

ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 

42.17.7.2. Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a 
indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a 
qualidade exigida. 

42.17.8. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo 
atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 

42.17.9. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa licitante, 
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como 
empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, 
por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa 
jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, 
neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não 
sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as 
demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência 
do profissional. 

 
43. IMPORTANTE: O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico- profissional deverá participar diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a 
respectiva ART(s) ou documento equivalente emitida em seu nome, admitindo-se a substituição por 
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Câmara Municipal. 
 
49. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa de direito público ou 
privado, devidamente registrado na Entidade Profissional Competente, o qual comprove execução de 
serviços compatíveis ou características semelhantes, em quantidades e prazos com o objeto da 
licitação. O atestado para comprovação da capacidade técnica da pessoa jurídica deverá pertencer à 
pessoa física, profissional indicado responsável técnico, devidamente cadastrado na Entidade 
Profissional Competente observado o que dispõe na Resolução do CONFEA nº 1.025/09. Deverá ser 
apresentada Certidão de Acervo Técnico - (CAT) juntamente com o atestado. O atestado e/ou 
declaração de capacidade técnica de obra já executada. 
 
c.1) A necessidade dessa comprovação é justificada pelas condições impostas de trabalho, e 
particularidades do projeto executivo. Embora sejam soluções técnicas bem difundidas no segmento 
de infraestrutura da construção civil, a reforma da Câmara Municipal envolve questões de 
cumprimento segurança do trabalho, a garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência, e a 
utilização eficiente dos recursos disponíveis. Ademais, a edificação é uma infraestrutura, onde a 
segurança dos profissionais e a operacionalidade das instalações são fundamentais para a população. 
A comprovação permitirá verificar se a empresa contratada possui a competência técnica necessária, 
garantindo que o trabalho seja realizado de forma eficiente e segura, além de verificar a qualidade do 
material selecionado, o processo de fabricação e a conformidade com os requisitos estabelecidos. 
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Somado a isso, é importante considerar a condição de trabalho que os funcionários estarão sujeitos 
durante a execução. A segurança dos usuários é uma preocupação fundamental, e a comprovação de 
aptidão garante que a empresa contratada tenha os conhecimentos para executar o objeto como um 
todo. Em suma, a comprovação de aptidão é necessária para assegurar a qualidade, segurança e 
conformidade dos elementos especificados em projeto, além de garantir a competência técnica e 
experiência da empresa contratada. 
 
 44. OBSERVAÇÃO: Poderão ser aceitas ARTs em outras unidades, desde que seja possível comprovar 
a extensão e os valores sejam compatíveis com aqueles supracitados. 
 
45. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
46. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
47. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Câmara Municipal, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
48. A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos para 
o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, contrato e das demais cominações, segundo disposição constante no edital. 
Para facilitar a análise do Agente de Contratação e/ou Comissão de Contratação, é recomendável 
que o licitante destaque, nas referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar 
e o seu respectivo quantitativo. 
 
49. DECLARAÇÕES: 
 
50. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
 
51. DECLARAÇÃO que a licitante disporá, por ocasião da contratação, de pessoal técnico qualificado, 
das instalações e do aparelhamento considerados essenciais para a execução contratual, dentro do 
prazo previsto no cronograma, informando o membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pela execução da obra. 
 
52. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
53. O custo estimado global da contratação é de R$ 121.403,39 (Cento e vinte e um mil quatrocentos 
e três reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários constante na planilha orçamentária. 
 
54. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre contratante e contratado. O preço estimado para o serviço segue valores unitários oriundos de 
pesquisa de mercado e/ou de tabelas oficiais (ex.: SINAPI, ORSE, SBC), conforme orçamentos em 
anexo. 
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55. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
55.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações definidas 
no art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021 e conforme especificado no edital de licitação. 
 
56. RESCISÃO: 
 
56.1. Em conformidade com o que dispõe nos arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, qualquer das partes 
poderá rescindir o contrato, a qualquer tempo, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, com 30 (trinta) dias de antecedência. Na hipótese de rescisão, as partes 
devem observar os procedimentos e as consequências previstos em lei e no contrato, inclusive quanto 
à responsabilidade pelos pagamentos dos serviços já executados e ao ressarcimento de despesas 
diretas e indiretamente incorridas pela contratada até a data da rescisão; 
 
57. A CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da 
data de intimação ou da lavratura da ata, em face da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas 
no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021; 
 
58. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa, à CONTRATANTE são assegurados os direitos 
previstos no art. 138, inciso I e II, §§ 1° e 2°, da Lei 14.133/2021. 
 
59. DISPOSIÇÕES GERAIS 
59.1. Se, porventura, for permitido à CONTRATADA corrigir falhas na realização da obra, depois de 
vencido o prazo estabelecido ou de possíveis prorrogações concedidas, essa tolerância não implicará 
em novação Contratual, nem significará que a CONTRATANTE tenha de renunciar aos seus direitos, 
inclusive a cobrança de penalidades e prejuízos que a CONTRATADA houver incorrido; 
 
59.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer um desses ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis; 
 
59.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta; 
 
59.4. Todos os avisos e comunicações, quando da contratação, incluindo os entendimentos entre 
qualquer representante da CONTRATANTE e o responsável da CONTRATADA pela execução da obra, 
deverão ser feitos por escrito; 
 
59.5. A CONTRATADA responderá, ainda, civil e criminalmente por danos causados a terceiros 
consoantes determinam os artigos 186 e 187 do novo Código Civil Brasileiro; 
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59.6. As normas que disciplinam essa contratação serão sempre interpretadas para que não 
comprometam o interesse da Câmara Municipal, a finalidade e a segurança da contratação, 
observando-se em qualquer caso os preceitos constitucionais e legais aplicáveis a espécie; 
Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução da obra de acordo com as condições previstas neste Termo de Referência e demais 
documentos da licitação. 
 
60. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
60.1. As despesas decorrentes da presente contratação (OBRA DE ENGENHARIA COMUM PARA A 
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA CÂMARA MUNICIPAL, correrão à conta de fonte de repasse 
e recurso próprio da Câmara, conforme Parecer Contábil e dotação orçamentária em anexo. 
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ANEXO 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS) 

 

 

Processo Administrativo Nº ___/____  

Dispensa de Licitação Nº ___/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)____________________________________________________, CNPJ/MF 

N.º____________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)___________________________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)___________________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF 

___________________, RG _________________, endereço ________________________________, 

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas 

da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa 

de licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) 

 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

 

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob 

o CNPJ nº _______________ com sede na ________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido no 

Aviso de Dispensa Nº _____/2025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO  

 MODELO DE DECLARAÇÃO  

(OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF) 

 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

 Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 

N.º___________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________________________________, neste ato representada 

pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF 

____________________, RG ______________________, endereço 

____________________________, por meio do seu representante legal devidamente credenciado 

para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal de 1998. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO  

 MODELO DE DECLARAÇÃO  

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE COMPROMETE A 
FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO) 

 
 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

 Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 
N.º___________________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________________________________, neste ato representada 
pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF 
____________________, RG ______________________, endereço 
____________________________, por meio do seu representante legal devidamente credenciado 
para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas dos serviços no 
prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Nº. 022/2025 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 
Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ) 

 
 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 

N.º___________________________,(ENDEREÇO COMPLETO)____________________, neste ato 

representada pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, Estado Civil, 

nacionalidade, CPF ____________________, RG ______________________, endereço 

____________________________, por meio do seu representante legal devidamente credenciado 

para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em normas 

específicas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 

N.º___________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________________________________, neste ato representada 

pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF 

____________________, RG ______________________, endereço 

____________________________, por meio do seu representante legal devidamente credenciado 

para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO  

(MODELO PROPOSTA) 

 
 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

 

Prezado senhor, 

 

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa ao 
aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

 

1. Proponente: 

Razão Social: ___________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

E-mail: _________________________________________________________ 

(DDD) Telefone: (...) ____________________ 

 

2. Representante legal que assinará o contrato:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cédula de identidade/órgão emissor: _________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Cargo/Função: _________________________ E-mail: ___________________ 

(DDD) Telefone: (....) ___________________ 

 

 

3. Proposta de Preços: R$ _________________ 

Valor global: R$ _______________________ 
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PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

     Total 

R$ 

 

 

 

4. Prazo de validade da proposta: ............. 
 

5. Prazo de execução: .............. 
 

6. Condições de pagamento: ............. 
 

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: ................................... 

 

 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real – 
R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais 
e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 
........... 
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ANEXO  
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20251114/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ________________ 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 
MARANHÃO/MA, E O PROFISSIONAL ___________NA FORMA 
ABAIXO:  

 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 02.232.044/0001-72, com sede na  Rua São Lucas, S/N, bairro Santo 

Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da 

Câmara Municipal a Sra.____________________Inscrita no  CPF sob nº _____________, residente e 

domiciliado nesta cidade e o profissional ____________________________________, com 

___________________________,inscrita no CNPJ sob o nº      , doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo (a) Sr º (a)__________________, RG Nº ________     CPF Nº______________ têm, 

entre si, ajustado o presente Contrato de  prestação de serviços , formalizada nos autos do Processo nº 

20251114/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 

352/2023, que regulamenta a Lei 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação nº _____/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos 
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 20251114/2025e que são partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
2.1.1. Termo de Referência; 

2.1.2. Aviso de Dispensa nº  

2.1.3. A Proposta da contratada; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 14.133/2021 

e alterações.  

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 

e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 

 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial 

a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR   

4.1. O valor global deste Contrato é de R$..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE a 

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO   QUANT.    UNID. 
VLR. UNT. 

 
  VLR. TOTAL. 

      

VALOR TOTAL  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 01 - Poder Legislativo 

Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 

Função 01 - Legislativa 

Subfunção 031 - Ação Legislativa 
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Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo 

Projeto/atividade 1001 – Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobília para o Prédio da Câmara 

Municipal 

Natureza da despesa 44.90.51 – Obras e Instalações 

Dotação Inicial R$ 46.200,00 

Dotação Atualizada R$ 121.403,39 

Saldo da Dotação R$ 121.403,39 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

 
6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DO SERVIÇO  

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as disposições 
contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 8.078/1990. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

São obrigações da CONTRATADA:  

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO  

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal informado pelo 

setor competente, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, através de ofício, 

encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações necessárias para dela se dar 

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

 

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua 

conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara Municipal; 

 
12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária; 

 
12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

 
12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 

pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei nº 14.133/2021; 

 
12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 

documentos: 

 
12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

 

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada. 

 
12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

IV) Multa: 

 

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

 

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
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15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre do 

Maranhão/MA.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA RESCISÃO 

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original;  

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência 

total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da 

cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão objeto de 

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas justificativas. A 
referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste 
instrumento de contrato. 
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO 

22.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a Informação). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DO FORO 

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021, fica eleito o Foro da comarca de São Mateus 

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam 

solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais 

privilegiado que seja. 

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 
 

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025. 
 

 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72

